PROJETO DE LEI N.º 001


 DE 02 DE FEVEREIRO DE 1998





(DO VEREADOR JOSÉ OSMAR MOMETTI)





DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 2o. DA LEI Nº. 1400, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1986.





A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS DECRETA:-





		Artigo 1o. - O artigo 2o. da Lei nº. 1400, de 19 de novembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação:


			“Artigo 2o. - Os projetos aos quais se refere o artigo anterior poderão conter, dado o interesse social, as seguintes condições:


			I - lotes de terreno com área igual ou superior a 125 metros quadrados e frente mínima de 5 metros;


			II - ruas com, no mínimo, 10 metros de largura, sendo 1,5 metros de passeio e 7 metros de caixa;


			III - unidades habitacionais com embrião mínimo de 20 metros quadrados, pé-direito mínimo de 2,40 metros, sendo que, nos demais casos, as áreas mínimas deverão ser de 6 metros para salas, 4,50 metros para quartos, 3,50 metros para cozinhas e 1,20 metros para sanitários;


			IV - recuo mínimo de 4 metros para o alinhamento das ruas e de 1,50 metros de recuo de fundo; 


			Parágrafo único - Em caso de reforma ou ampliação, e, somente quando o requerente não apresentar impedimentos contratuais para que isto seja feito, poderá ser desconsiderada a disposição constante do inciso IV, referente ao recuo mínimo de 4 metros, para o alinhamento das ruas, mediante pedido justificado ao Departamento de Obras e Serviços, desde que tal reforma ou ampliação não desobedeça outra prescrição legal referente ao ordenamento urbano.”


Artigo 2o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.








Câmara Municipal de Cordeirópolis, 02 de fevereiro de 1998.

















 JOSÉ OSMAR MOMETTI


VEREADOR 











JUSTIFICATIVA





Nosso projeto visa, primeiramente, adaptar o artigo 2o. à correta técnica legislativa, que manda colocar as subdivisões de um artigo em forma de incisos, ao contrário das alíneas, usadas no texto original, que servem para indicar subdivisões dos incisos.





Em segundo lugar, a introdução do parágrafo único visa flexibilizar as condições para aprovação de projetos das habitações enquadradas nos requisitos da Lei nº. 1400, de 19 de novembro de 1986.





A autorização do setor competente, além da condição de o proprietário estar desimpedido de obrigações contratuais, são requisitos fundamentais para que não seja desobedecido nenhum preceito legal e seja evitada 
